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ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DA PÓS-GRADUAÇÃO 

 
26 de setembro de 2018 

 
Presentes: Em 26 de setembro de 2018, reuniram-se, às 14h, na sala 213 do Prédio do Instituto de 
Computação, os seguintes membros do colegiado do Programa de Pós-Graduação em Computação 
da UFF, Célio Vinicius Neves de Albuquerque (Coordenador de Pós-Graduação), Alexandre 
Plastino de Carvalho, Antonio Augusto de Aragão Rocha, Daniel Cardoso Moraes de Oliveira, José 
Viterbo Filho, Leandro Augusto Frata Fernandes, Marcos de Oliveira Lage Ferreira e Rafael Heitor 
Correia de Melo (representante discente), a professora Débora Christina Muchaluat Saade (Vice-
coordenadora de Pós-Graduação) e o secretário do curso Helio Augusto Garcia de Andrade. 
 
Assuntos: 
 

1. Informes: o coordenador informou que a UFF, assim como as demais universidades federais 
do estado do Rio de Janeiro, recorreu do resultado do Edital PRINT da CAPES. 
 

2. Aprovação da ata: foi aprovada a ata da reunião do colegiado do PGC de 29/08/2018. 
 

3. Aprovação do edital de seleção para 2019-1: o colegiado decidiu remover do edital a taxa de 
inscrição para candidatos brasileiros ou residentes no Brasil. O edital para candidatos 
estrangeiros e o edital para candidatos brasileiros ou residentes no Brasil foram aprovados 
para publicação. 

 
4. Requerimento de professores e alunos: 
• Referendada a aprovação ad referendum pelo coordenador de pós-graduação em 16/09/2018 

do trancamento de matrícula do aluno de doutorado Márcio Jairo Gonçalves da Costa, 
D022.117.008, durante o segundo semestre de 2018. 

• Referendada a aprovação ad referendum pelo coordenador de pós-graduação em 24/09/2018 
da alteração de matrícula regular para aluno avulso de Edson Antônio da Silva Filho. O 
aluno continuará inscrito nas disciplinas Aprendizado de Máquina e Mineração de Dados 
durante o segundo semestre de 2018. 

• Referendada a aprovação ad referendum pelo coordenador de pós-graduação em 24/09/2018 
do cancelamento do pedido de banca de defesa de tese de doutorado de Alexandre Ribeiro 
da Silva Júnior aprovado em 29/08/2018. 

• Aprovada a inclusão da profa. Natalia de Castro Fernandes como coorientadora na 
dissertação de mestrado de Arthur Albuquerque Zopellaro Soares. 

• Aprovada a troca de orientação/coorientação na tese de doutorado de Henrique Bueno 
Rodrigues. O prof. Alexandre Plastino, atualmente orientador, passará atuar como 
coorientador e a profa. Aline Paes, atualmente coorientadora, passará a atuar como 
orientadora. 
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• Aprovada a inclusão da profa. Maria Cristina Silva Boeres como coorientadora na 

dissertação de mestrado de Danilo Domingos Xavier. 
 
5. Composição de bancas: 
• Aprovada a banca de defesa de tese de doutorado de Alexandre Ribeiro da Silva Júnior, 

formada pelos professores Esteban Walter Gonzalez Clua, Daniela Gorski Trevisan, 
Luciana Cardoso de Castro Salgado, Alexandre Cardoso (UFU), Bruno Feijó (PUC-Rio) e 
Dr. Luis Paulo Valente, tendo ainda Anselmo Antunes Montenegro como suplente interno e 
Alberto Barbosa Raposo (PUC-Rio) como suplente externo. De acordo com a 
regulamentação aprovada em 06/02/2013, a defesa deverá ocorrer impreterivelmente até 
14/11/2018. 

• Aprovada a banca de defesa de tese de doutorado de Thiago Gouveia da Silva, formada 
pelos professores Luiz Satoru Ochi, Fábio Protti, Simone de Lima Martins, Philippe Yves 
Paul Michelon (Université d'Avignon et des Pays de Vaucluse), Serigne Abdoulaye Gueye 
(Université d'Avignon et des Pays de Vaucluse), Lucídio Formiga dos Anjos Cabral 
(UFPB), Manoel Bezerra Campêlo Neto (UFC), tendo ainda Yuri Abitbol de Menezes Frota 
como suplente interno e Virgílio José Martins Ferreira (UFRJ) como suplente externo. De 
acordo com a regulamentação aprovada em 06/02/2013, a defesa deverá ocorrer 
impreterivelmente até 14/11/2018. 

 
6. Assuntos Gerais: o coordenador encerrou a reunião agradecendo aos membros do colegiado 

do biênio 2016-2018 pelo excelente trabalho realizado em prol do programa.  
 

Nada mais havendo a tratar, às 15h09 foi encerrada a presente reunião. 
 

 


